
 

  

 

 
CONVOCATÓRIA 

 

ELEIÇÕES DELEGADOS DA ASSEMBLEIA GERAL 
 
 
Nos termos do disposto nos Estatutos e Regulamento Eleitoral convoco a Assembleia 
Eleitoral para eleição dos delegados da Assembleia Geral da Federação Portuguesa 
de Actividades Subaquáticas na sua sede, sita na Rua Alto do Lagoal, nº 21-A, 2760-
003 Caxias, Concelho de Oeiras, no dia 10 de Novembro de 2018, das 9h ás 13h. 
 

Informações, Prazos e Condições 
 
1. A Comissão Eleitoral é constituída pelos seguintes elementos: 
 
Elemento 1: Mark Ministro 
Elemento 2: Rui Cardoso 
Elemento 3: Rui Xavier 
Elemento 4: João Sá 
 
2. Existirão duas mesas de voto: 
 
1.  2.1.Uma mesa de voto na sede da Federação Portuguesa de Actividades 

Subaquáticas: Rua Alto do Lagoal, Nº 21-A, 2760-003 Caxias 
 
2.  2.2.Uma mesa de voto nas instalações do Centro Cultural e Desportivo dos 

Trabalhadores da Camara Municipal do Porto: Rua Alves Redol, 292, 4050-042 
Porto. 

 
3. A apresentação da candidatura para delegado a uma das categorias definidas nos 

pontos seguintes, conforme expresso no Artigo 28º dos Estatutos, deverá ser 
realizada até ás 23h59 do dia 05 de Novembro de 2018. 

 
4. Os clubes e sociedades deportivas são representados por 18 delegados, 

correspondendo a 45%; 
 
5. As sociedades com fins lucrativos são representadas por 10 delegados, 

correspondendo a 25%; 
 
 



 

6. Os praticantes desportivos são representados por 6 delegados, correspondendo a 
15%, sendo cinco (5) delegados distribuídos de acordo com os cinco (5) ramos 
desportivos da FPAS e um (1) delegado representante geral de todas as 
modalidades da FPAS. Os ramos e distribuição dos delegados é realizada da 
seguinte forma: 

 
1.  6.1.Os praticantes de Pesca Submarina e ou Tiro Subaquático são 

representados por um (1) delegado; 
 
2.  6.2.Os praticantes de Hóquei e ou Râguebi Subaquático são representados por 

um (1) delegado; 
 
3.  6.3.Os praticantes de Natação com Barbatanas e ou Orientação Subaquática 

são representados por um (1) delegado; 
 
4.  6.4.Os praticantes de Mergulho Desportivo e ou Audiovisuais são 

representados por um (1) delegado; 
 
5.  6.5.Os praticantes de Mergulho em Apneia e ou Aquathlon são representados 

por um (1) delegado; 
 
6.  6.6.Os praticantes de todas as modalidades da FPAS são representados por 

um (1) delegado. 
 
7. Os instrutores e treinadores são representados por 3 delegados, correspondendo a 

7,5%; 
 
8. Os árbitros e juízes são representados por 3 delegados, correspondendo a 7,5%. 
 
9. A Candidatura de Representante a Delegado deverá ser enviada para o email 

secretaria@fpas.pt, carta registada ou entregue diretamente nos serviços 
administrativos da FPAS, no seu horário de funcionamento, devendo conter os 
seguintes dados: 

 
1.  9.1.Clubes e Sociedades deportivas / Sociedades com fins lucrativos: 
 
1.  9.1.1.Identificação da Entidade Coletiva 
2.  9.1.2.Nome Completo do Delegado 
3.  9.1.3.Número e Validade do Cartão de Cidadão 
 
 
Nota: Os delegados propostos pela entidade coletiva associada deverão ser sempre 
dois, sendo o segundo nome suplente para efeitos do cumprimento das vacaturas 
correspondentes, de acordo com as normas estatutárias e o regulamento eleitoral. 
 
2.  9.2. Agentes Desportivos - Praticantes 
 
1.  9.2.1.Nome Completo do Delegado 
2.  9.2.2.Nº Filiado FPAS 



 

3.  9.2.3.Número e Validade do Cartão de Cidadão 
4.  9.2.4.Identificação da categoria de praticantes a que se candidata: 
 
1.  9.2.4.1.Praticantes de Pesca Submarina e ou Tiro Subaquático 
2.  9.2.4.2.Praticantes de Hóquei e ou Râguebi Subaquático 
3.  9.2.4.3.Praticantes de Natação com Barbatanas e ou Orientação 
4.  9.2.4.4.Praticantes de Mergulho Desportivo e ou Audiovisuais 
5.  9.2.4.5.Praticantes de Mergulho em Apneia e ou Aquathlon 
6.  9.2.4.6.Praticantes de todas as modalidades da FPAS 
 
 
 
3.  9.3. Agentes Desportivos - Treinadores e Instrutores 
 
1.  9.3.1.Nome Completo do Delegado 
2.  9.3.2.Nº Filiado FPAS 
3.  9.3.3.Nº Título Profissional de Treinador de Deporto e/ou Nº Licença de 

Instrutor 
4.  9.3.4.Número e Validade do Cartão de Cidadão 
 
4.  9.4.Agentes Desportivos - Árbitros e Juízes 
 
1.  9.4.1.Nome Completo do Delegado 
2.  9.4.2.Nº Filiado FPAS 
3.  9.4.3.Nº Licença de Árbitro ou Juiz FPAS 
4.  9.4.4.Número e Validade do Cartão de Cidadão 
 
 
 
 
Peniche, 30 de Outubro de 2018, 
 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
 
  


